
 
 

 

 

 

                                                       

MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

 O Município de CERRO GRANDE DO SUL comunica a todos os interessados 

que está procedendo ao Chamamento Público para fins de CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de prestadores de serviços de DIAGNÓSTICO EM 

LABORATÓRIO CLINICO aos usuários do Sistema Único de Saúde, a serem pagos de 

acordo com a Tabela SUS. 

 O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a 

Constituição da República, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis n° 

8.080/1990 e nº 8.142/1990; as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis ao procedimento. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento e possível 

contratação dos interessados, em prestar serviços ambulatoriais de diagnóstico em 

laboratório clínico, aos usuários do Sistema Único de Saúde, residentes no Município de 

Cerro Grande do Sul, segundo os critérios estabelecidos no presente instrumento.  

1.2 A Administração Pública Municipal efetivará as contratações, com base no cadastro de 

prestadores credenciados, mediante o atendimento ao disposto neste Edital e nas normas 

vigentes, pertinentes a matéria, conforme minuta de contrato constante no Anexo II deste 

edital. 

1.3. Os serviços ambulatoriais de diagnóstico em laboratório clínico, objeto do 

credenciamento, são os constantes no Anexo I deste edital. 

1.4. A relação indicada no Anexo I refere-se aos serviços e procedimentos prestados por 

todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas. 



 
1.5. Todos os serviços e procedimentos serão pagos de acordo com os valores vigentes 

constantes na Tabela SUS. 

 

2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

2.1. Os prestadores de serviços interessados em prestar os serviços ao Município de Cerro 

Grande do Sul, deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital no Setor 

de Licitações e Contratos, situado na Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, no horário 

das 7h às 13h. 

2.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 

condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

 

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. Os prestadores de serviços deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) contrato social ou requerimento de empresário devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre 

os seus objetivos, a prestação dos serviços indicados no item 1.1; 

b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

  c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

  d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

  e) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 

Negativa); 

  f) certidão negativa de débito com o FGTS; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  



 
h) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, 

que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII
1
, da Constituição da República, Anexo IX; 

i) alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento; 

j) alvará sanitário atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual; 

l) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde - CNES; 

m) prova da inscrição da pessoa jurídica no Conselho de Fiscalização do 

Estabelecimento e do responsável técnico junto ao Conselho de Fiscalização do exercício 

profissional;  

n) carta de credenciamento devidamente preenchida, conforme Anexo III desse 

edital. 

o) apresentar a relação dos exames e serviços que se propõe ofertar; 

p) capacidade máxima de atendimento mensal ofertado conforme Anexo IV, com 

indicação dos horários de atendimento; 

q) descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos, a serem 

disponibilizados para a execução dos serviços credenciados, inclusive os equipamentos 

necessários à realização dos procedimentos, bem como preenchendo, a declaração de 

atendimento às condições técnicas específicas, constante no Anexo VII; 

r) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e 

concordatas, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias anteriores a data prevista para o recebimento da 

documentação da habilitação e da proposta; 

s) Declaração dos Sócios e Diretores de que não ocupam cargo ou função de 

chefia ou assessoramento na Área Pública de saúde no âmbito federal, estadual ou 

municipal, conforme Anexo V; 

t) Declaração firmada pelos sócios e/ou diretores da instituição de ciência dos 

termos do Edital, que expressamente conhecem e aceitam as condições de pagamento 

pelos serviços, conforme a Tabela SUS, e, da veracidade das informações prestadas, sob 

                                                
1
 “XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;” 



 
pena de responder judicialmente pelas inconsistências das informações, conforme modelo 

do Anexo VI; 

  u) Declaração específica, assinada por diretor ou representante legal da 

empresa, devidamente identificado por carimbo ou digitado, contendo o nome e a 

qualificação, de que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder 

público, nos termos do inciso IV do Art. 87 da Lei n. 8666/93, conforme Anexo VIII; 

  v) Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndios - APPCI; 

  x) Comprovante de endereço, telefone para contato e e-mail. 

3.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada 

por tabelião ou por servidor do Município do Setor Licitações e Contratos. Os documentos 

emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como originais, 

estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 4.1 Serão observadas para habilitação e posteriores contratações, as regras deste Edital, 

as normas do SUS, as Portarias do Ministério da Saúde que regulamentam os serviços de 

saúde, as normas sanitárias: Federal e Estadual, bem como todos os documentos 

elencados no item 3.1, do presente Edital; 

4.2 Os prestadores de serviços de saúde deverão comprovar que preenchem os critérios 

técnicos exigidos nesse Edital, a qual será comprovada mediante a documentação juntada. 

Todos os prestadores deverão observar o que consta neste Edital, inclusive aqueles que já 

prestam serviços à Secretaria Municipal da Saúde. 

4.3 Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, em envelope 

lacrado com o nome do proponente, o qual deverá externamente conter a indicação de que 

se trata de documentação necessária à habilitação do Edital de Chamamento Público n° 

01/2021, da seguinte forma: 

 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 



 
 

4.4 No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 

recebimento do envelope devidamente lacrado. 

4.5 O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os preceitos 

estabelecidos neste Edital estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pela 

Comissão de Licitações. 

4.6 Deverá ser entregue também, no mesmo ato, a Carta de Credenciamento, conforme os 

termos do Anexo III, onde será indicado o representante legal da proponente para 

manifestar-se em todos os atos do presente Chamamento Público. 

4.7 No mesmo ato, deverá ser entregue em envelope a parte o Envelope 2 – contendo a 

proposta do interessado, com a devida indicação dos serviços e procedimentos ofertados, 

elaborado em conformidade com o formulário contido no Anexo IV e já mencionado no item 

3.1, letra “o” e “p”. 

 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE QUANTITATIVOS  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

 

 

5. DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 

CLINICAS  

5.1 Os serviços operacionalizados pelo credenciado, deverão atender às necessidades e 

estar submetido às normas do Sistema Único de Saúde.  

5.2 As unidades deverão dispor de acesso para as pessoas portadoras de deficiência física 

ou disponibilizar meios para viabilizar o atendimento desta população.  

5.3 Os horários e dias de funcionamento disponibilizados aos usuários SUS serão, no 

mínimo, em horário comercial.  

5.4 Os Recursos humanos deverão ser compatíveis com o porte da unidade.  



 
5.5 Na prestação dos serviços deverão ser observadas as recomendações técnicas, 

considerando o porte do estabelecimento e a complexidade dos exames que realiza, 

conforme dispõe a Resolução - RDC/ANVISA nº 302, de 13.10.2005. 

 

6. DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS  

6.1 A reunião de verificação documental será realizada no 1º dia útil após o recebimento 

dos envelopes;  

6.2 Aos prestadores interessados é facultado comparecer à reunião referida no item 6.1. 

6.3 A Comissão constituída para o presente Chamamento (Comissão de Licitações) 

analisará e julgará a documentação relacionada no item 3, segundo os critérios 

estabelecidos neste Edital.  

6.4 É facultado à Comissão solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da 

documentação ao interessado, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 

critério, inclusive vistoriar o estabelecimento, caso a Comissão entenda necessário.  

6.5 Serão consideradas habilitadas às instituições que atenderem todos os itens exigidos 

neste Edital;  

6.6 A divulgação do resultado da habilitação será publicada através do site municipal: 

http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/. 

6.7 Dos atos da Comissão de Licitação caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar da ciência do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação do 

interessado; 

6.8 A intimação dos atos referidos no item 6.7 será feita mediante envio para o e-mail 

informado, salvo a hipótese prevista no item 6.2 se presentes o(s) proponente(s), no ato em 

que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta ao(s) 

interessado(s) e lavratura em ata. 

6.9 O recurso será dirigido a Comissão de Licitações, que praticou o ato recorrido, devendo, 

neste caso, a decisão ser proferida, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso. 

6.10 Os recursos devem observar os seguintes requisitos:  

I - serem digitados e devidamente fundamentados;  

http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/


 
II - serem assinados por representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente 

habilitado.  

6.11 Atendidas as exigências editalícias e observada a regularidade processual, será 

homologado o resultado do Chamamento Público, publicado no Site Municipal. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

7.1 A contratação será efetivada com base neste Edital, nas normas vigentes, pertinentes a 

matéria e após a comprovação dos requisitos técnicos e da capacidade instalada do 

prestador.  

7.2 A Administração não se obriga a contratar todos os serviços oferecidos pelas 

instituições habilitadas, mas a quantidade necessária para atender à demanda estimada dos 

munícipes. 

 

8. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com 

pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus 

e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

8.2. A escolha do estabelecimento será feita exclusivamente pelo paciente, que receberá 

lista dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de 

atendimento, quando autorizado a realização do procedimento ambulatorial de diagnóstico 

em laboratório clínico, pela Secretaria de Saúde do Município. 

8.3. Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a 

autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, devidamente 

assinada, na qual constará o procedimento ambulatorial de diagnóstico em laboratório 

clínico a ser realizado. 

8.4. É vedado: 

a) o trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município; 

b) a cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 



 
8.5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 

prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia 

do contraditório e da ampla defesa. 

8.6. Em caso de o(s) credenciado(s) deixar(em) de cumprir qualquer das obrigações 

assumidas, posteriormente a conclusão do processo administrativo, além do 

descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) A multa de que trata o artigo 86, parágrafos 1º e 2º da Lei 8666/93, e suas alterações, 

poderá ser aplicada até o valor máximo de 1% do valor total do objeto contratual por dia de 

atraso no início dos serviços. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantindo defesa 

prévia, aplicar à credenciada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo que esta será 

concedida somente quando a credenciada ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes 

e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

c) a penalidade prevista no inciso “II” será aplicada a credenciada, da seguinte forma: 

I - Poderá ser aplicada multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura, 

a critério do Município, conforme a gravidade da infração, quando a credenciada: 

a) prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização da Secretaria 

Municipal da Saúde; 

b) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas e condições 

estabelecidas neste Edital, independentemente da obrigação de fazer as correções 

necessárias às suas expensas; 

c) desatender às determinações emanadas da Secretaria Municipal da Saúde; 

d) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes, em razão da infração 

cometida; 

e) ocasionar, sem justa causa, atraso na execução dos serviços contratados; 



 
f) recusar-se a executar, sem justa causa, no seu todo ou em parte os serviços 

contratados; 

g) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência ou 

imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar dano ao Município ou a terceiros, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados as suas expensas; e 

h) demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade ou má fé. 

II - Caso a credenciada dê causa à rescisão da contratação, conforme as situações 

previstas no artigo 78, da Lei 8.666/93, está sujeita a multa equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

III - As multas previstas neste item não terão caráter compensatório, mas meramente 

moratório e o pagamento dela não exime a credenciada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar. 

 
d) a penalidade prevista no inciso “III” será aplicada a credenciada, da seguinte forma: 

I – suspensão por 2 (dois) anos quando praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos do Edital de Chamamento Público; 

II – suspensão por 6 (seis) meses quando praticado retardamento ou paralisação 

imotivado da execução do presente Edital, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Município; 

III – suspensão por 4 (quatro) meses quando não cumprida as especificações 

técnicas previstas neste Edital; 

IV – suspensão por 3 (três) meses quando da prestação de serviços de baixa 

qualidade. 

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO  

9.1 Mensal, mediante processamento da produção apresentada e aprovada, com limite na 

programação orçamentária já definida por meio da Resolução n° 261/20 - CIB/RS, tendo em 

conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do 

Município, multiplicado pelo valor correspondente da Tabela SUS.  

9.2 O processamento dos serviços prestados será realizado por meio do BPA - Boletim de 

produção ambulatorial, do Ministério da Saúde, portanto, a instituição interessada deverá ter 

conhecimento destes ou de outros sistemas que possam vir a ser adotados pelo MS.  

9.3. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do 

atendimento, emitida pela Secretaria Municipal da Saúde, devidamente assinada pelo 



 
paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo 

emitido pelo credenciado. E ainda, a comprovação, por meio idôneo, da regularidade com a 

Previdência Social (CND), com o FGTS (CRF) e com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual 

e Municipal bem como à apresentação da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de 

Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP), com autenticação do 

Banco recebedor, correspondente ao mês imediatamente anterior ao da fatura apresentada. 

Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias, nos termos da Lei que regula 

a matéria. 

9.4. A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue no Setor de Compras 

do Município até o quinto dia útil de cada mês, sendo que o pagamento será realizado no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após o seu recebimento e confirmação da prestação dos 

serviços pelo fiscal designado pela Administração. 

9.5 A documentação indicada no item 9.2 deverá ser entregue na Secretaria Municipal da 

Saúde, no segundo dia útil de cada mês subsequente à prestação dos serviços. 

 

10. DO VALOR DOS PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS  

10.1 O valor corresponde àqueles praticados na Tabela Unificada do SUS, observados os 

reajustes realizados pelo Órgão competente. 

 

11. DA VIGÊNCIA  

11.1 O prazo de vigência do Contrato a ser celebrado por decorrência do presente 

chamamento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação no site 

municipal, podendo ser prorrogado por igual período, limitado ao máximo de 60 (sessenta) 

meses, conforme o Art. 57, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2 A prorrogação da vigência contratual dependerá de aprovação das dotações 

orçamentárias para as referidas despesas. 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO E DA CONTRATANTE E 

DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE  

12.1 As obrigações de ambas as partes, bem como as disposições de controle e 

fiscalização pertinentes aos contratos advindos do presente Chamamento constam 

descritas no Anexo II, na Minuta de Contrato. 

 

13. DAS PENALIDADES  

13.1 As penalidades estão previstas no instrumento contratual, descritas no Anexo II.  

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes deste credenciamento correrão à conta da dotação 

orçamentária prevista na minuta de contrato, conforme Anexo II. 

 

15.  IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

15.1 Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de chamamento público deverão 

ser dirigidos ao Setor Licitações e Contratos e protocolizados durante o horário de 

expediente da Administração, até o dia 08/03/2021. 

15.2 É admitido o envio de impugnações do edital por e-mail, desde que original seja 

protocolado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do e-mail, sob pena de 

indeferimento. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 A participação no presente chamamento público implica em concordância tácita, por 

parte dos interessados, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas 

contratuais já estabelecidas.  

16.2 Será permitido o credenciamento a qualquer tempo de qualquer interessado que 

preencha as condições mínimas exigidas neste Edital.  

16.3 Após a assinatura do Contrato, a contratada não poderá se furtar de prestar serviços, 

conforme os valores estabelecidos na Tabela SUS, ficando esclarecido que a desistência 



 
posterior acarretará as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais 

legislações aplicáveis.  

16.4 É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os 

resultados divulgados no site municipal, não podendo alegar desconhecimento dos atos.  

16.5 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Licitações, e, em última instância, 

pelo Prefeito Municipal. 

16.6 Informações serão prestadas aos interessados no horário da 07h às 13h, na Prefeitura 

Municipal de Cerro grande do Sul, na Secretaria Municipal de Administração, na Rua 

Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, bairro Centro e poderão ser obtidas cópias do edital 

e seus anexos junto ao site da Prefeitura Municipal http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/. 

 

Município de Cerro Grande do Sul, 05 de março de 2021. 

                                        

  

                     Gilmar João Alba 

                     Prefeito Municipal 
 
 

Este edital foi devidamente 
examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 

              Em____/____/2021 

            ___________________ 

                 Assessora Jurídica 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 

 
 

 Tabela de Procedimentos em Diagnóstico de Análises Clínicas do SUS com descrição do 

serviço e respectivo valor: 

 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO Valor (R$) 

1 02.02.01.001-5 CLEARANCE OSMOLAR 3,51 

2 02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2,01 

3 02.02.01.003-1 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 15,65 

4 02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63 

5 02.02.01.005-8 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 

6,55 

6 02.02.01.006-6 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA (4 DOSAGENS) 

3,68 

7 02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 
DOSAGENS) 

10,00 

8 02.02.01.008-2 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3,51 

9 02.02.01.009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 3,51 

10 02.02.01.010-4 DOSAGEM DE ACETONA 1,85 

11 02.02.01.011-2 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 2,01 

12 02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 

13 02.02.01.013-9 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9,00 

14 02.02.01.014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68 

15 02.02.01.015-5 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3,68 

16 02.02.01.016-3 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3,68 

17 02.02.01.017-1 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3,68 

18 02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 2,25 

19 02.02.01.019-8 DOSAGEM DE AMONIA 3,51 

20 02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2,01 

21 02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 1,85 

22 02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3,51 

23 02.02.01.023-6 DOSAGEM DE CAROTENO 2,01 

24 02.02.01.024-4 DOSAGEM DE CATECOLAMINAS 000 

25 02.02.01.025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 3,68 

26 02.02.01.026-0 DOSAGEM DE CLORETO 1,85 

27 02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51 

28 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51 

29 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 

30 02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68 

31 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 1,85 

32 02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68 

33 02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12 

34 02.02.01.034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 3,51 

35 02.02.01.035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 3,51 

36 02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68 



 
37 02.02.01.037-6 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS 

FRACIONADAS) 
3,68 

38 02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 

39 02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51 

40 02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO 15,65 

41 02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2,01 

42 02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01 

43 02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 

44 02.02.01.044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2,01 

45 02.02.01.045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE 3,51 

46 02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3,51 

47 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 

48 02.02.01.048-1 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3,68 

49 02.02.01.049-0 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3,68 

50 02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86 

51 02.02.01.051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 3,68 

52 02.02.01.052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 3,51 

53 02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO 3,68 

54 02.02.01.054-6 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 3,51 

55 02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 2,25 

56 02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01 

57 02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2,01 

58 02.02.01.058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO 3,68 

59 02.02.01.059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS 3,51 

60 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 

61 02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1,40 

62 02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85 

63 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 1,85 

64 02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO) 

2,01 

65 02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2,01 

66 02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12 

67 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51 

68 02.02.01.068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3,51 

69 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 1,85 

70 02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 

71 02.02.01.071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3,68 

72 02.02.01.072-4 ELETROFORESE DE PROTEINAS 4,42 

73 02.02.01.073-2 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCETO BASE 
) 

15,65 

74 02.02.01.074-0 PROVA DA D-XILOSE 3,68 

75 02.02.01.075-9 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES 
ORAIS 

6,55 

76 02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 

77 02.02.01.077-5 DETERMINAÇÃO DE CREMATÓCRITO NO LEITE HUMANO 
ORDENHADO 

1,53 

78 02.02.01.078-3 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3,04 

79 02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 6,48 

80 02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 

81 02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73 



 
82 02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 2,73 

83 02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2,73 

84 02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 2,73 

85 02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2,73 

86 02.02.02.008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2,73 

87 02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73 

88 02.02.02.010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 9,00 

89 02.02.02.011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 5,79 

90 02.02.02.012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 2,85 

91 02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTP ATIVADA) 

5,77 

92 02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA 
(TAP) 

2,73 

93 02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO 
(VHS) 

2,73 

94 02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4,11 

95 02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6,48 

96 02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II 5,31 

97 02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 7,61 

98 02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V 4,73 

99 02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII 8,09 

100 02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII 6,63 

101 02.02.02.023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15,00 

102 02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91 

103 02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X 6,66 

104 02.02.02.026-6 DOSAGEM DE FATOR XI 9,11 

105 02.02.02.027-4 DOSAGEM DE FATOR XII 10,51 

106 02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII 6,66 

107 02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4,60 

108 02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1,53 

109 02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 2,73 

110 02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73 

111 02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2,73 

112 02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4,11 

113 02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5,41 

114 02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 2,773 

115 02.02.02.037-1 HEMATOCRITO 1,53 

116 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 4,11 

117 02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA 2,73 

118 02.02.02.040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 25,00 

119 02.02.02.041-0 PESQUISA DE CELULAS LE 4,11 

120 02.02.02.042-8 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2,73 

121 02.02.02.043-6 PESQUISA DE FILARIA 2,73 

122 02.02.02.044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 2,73 

123 02.02.02.045-2 PESQUISA DE PLASMODIO 000 

124 02.02.02.046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 2,73 

125 02.02.02.047-9 PROVA DE COMPATIBILIDADE PRE-TRANSFUSIONAL (MEIOS 
SALINOS, ALBUMINOSO E COOMBS) 

000 

126 02.02.02.048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 4,11 

127 02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 2,73 



 
128 02.02.02.050-9 PROVA DO LACO 2,73 

129 02.02.02.051-7 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 2,73 

130 02.02.02.052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 12,00 

131 02.02.02.053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 2,73 

132 02.02.02.054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2,73 

133 02.02.03.001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 15,00 

134 02.02.03.002-4 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15,00 

135 02.02.03.003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15,00 

136 02.02.03.004-0 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 65,00 

137 02.02.03.005-9 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 96,00 

138 02.02.03.006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 9,25 

139 02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83 

140 02.02.03.008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 9,25 

141 02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15,06 

142 02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16,42 

143 02.02.03.011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13,55 

144 02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17,16 

145 02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17,16 

146 02.02.03.014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2,83 

147 02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17,16 

148 02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25 

149 02.02.03.017-2 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) 000 

150 02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17,16 

151 02.02.03.019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 9,25 

152 02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83 

153 02.02.03.021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298,48 

154 02.02.03.022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 17,16 

155 02.02.03.023-7 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR) 

80,00 

156 02.02.03.024-5 INTADERMORREACAO COM DERIVADO PROTEICO PURIFICADO 
(PPD) 

000 

157 02.02.03.025-3 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10,00 

158 02.02.03.026-1 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10,00 

159 02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8,67 

160 02.02.03.028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 17,16 

161 02.02.03.029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 85,00 

162 02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10,00 

163 02.02.03.031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18,55 

164 02.02.03.032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 17,16 

165 02.02.03.033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5,74 

166 02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17,16 

167 02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18,55 

168 02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18,55 

169 02.02.03.037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 9,25 

170 02.02.03.038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 10,00 

171 02.02.03.039-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 9,25 

172 02.02.03.040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 3,70 



 
173 02.02.03.041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 5,83 

174 02.02.03.042-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

10,00 

175 02.02.03.043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 17,16 

176 02.02.03.044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 9,25 

177 02.02.03.045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 10,00 

178 02.02.03.046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 9,70 

179 02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 2,83 

180 02.02.03.048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 10,00 

181 02.02.03.050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 10,00 

182 02.02.03.051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 10,00 

183 02.02.03.052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17,16 

184 02.02.03.053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 4,10 

185 02.02.03.054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 5,50 

186 02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 17,16 

187 02.02.03.056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17,16 

188 02.02.03.057-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17,16 

189 02.02.03.058-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17,16 

190 02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17,16 

191 02.02.03.060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 17,16 

192 02.02.03.061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 10,00 

193 02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,16 

194 02.02.03.063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

18,55 

195 02.02.03.064-4 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 

18,55 

196 02.02.03.065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 7,78 

197 02.02.03.066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 9,71 

198 02.02.03.067-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C 
(ANTI-HCV) 

18,55 

199 02.02.03.068-7 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D 
(ANTI-HDV) 

18,55 

200 02.02.03.069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 9,25 

201 02.02.03.070-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES 
BRASILIENSIS 

4,10 

202 02.02.03.071-7 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS 
SINCICIAL RESPIRATORIO 

18,55 

203 02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 17,16 

204 02.02.03.073-3 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

2,83 

205 02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00 

206 02.02.03.075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9,25 

207 02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16,97 

208 02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25 

209 02.02.03.078-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC- 

18,55 

210 02.02.03.079-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 30,00 

211 02.02.03.080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG) 

18,55 

212 02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 17,16 

213 02.02.03.082-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

17,16 



 
214 02.02.03.083-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-

BARR 
17,16 

215 02.02.03.084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

17,16 

216 02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 11,61 

217 02.02.03.086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 10,00 

218 02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 18,55 

219 02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25 

 
220 

02.02.03.089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

18,55 

221 02.02.03.090-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 20,00 

222 02.02.03.091-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG) 

18,55 

223 02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA 

17,16 

224 02.02.03.093-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER 

17,16 

225 02.02.03.094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-
BARR 

17,16 

226 02.02.03.095-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES 
SIMPLES 

17,16 

227 02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13,35 

228 02.02.03.097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG) 

18,55 

229 02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 18,55 

230 02.02.03.099-7 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 60,00 

231 02.02.03.100-4 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 2,83 

232 02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4,10 

233 02.02.03.102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10,00 

234 02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-
ESPECIFICA 

9,25 

235 02.02.03.104-7 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

10,00 

236 02.02.03.105-5 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 1,77 

237 02.02.03.106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 1,77 

238 02.02.03.107-1 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 18,00 

239 02.02.03.108-0 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 168,48 

240 02.02.03.109-8 TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 4,10 

241 02.02.03.110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID 2,83 

242 02.02.03.111-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 2,83 

243 02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 

244 02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 

245 02.02.03.114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO 1,77 

246 02.02.03.115-2 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 1,77 

247 02.02.03.117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES 

2,83 

248 02.02.03.118-7 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA 

18,55 

249 02.02.03.119-5 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 17,16 

250 02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 9,00 

251 02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 13,55 

252 02.02.03.124-1 GENOTIPAGEM DO HIV 000 

253 02.02.03.125-0 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 65,00 



 
254 02.02.03.126-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 

(WESTERN-BLOT) 
85,00 

255 02.02.04.001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1,65 

256 02.02.04.002-0 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3,04 

257 02.02.04.003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3,04 

258 02.02.04.004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 1,65 

259 02.02.04.005-4 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 1,65 

260 02.02.04.006-2 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1,65 

261 02.02.04.007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL 1,65 

262 02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1,65 

263 02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1,65 

264 02.02.04.010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1,65 

265 02.02.04.011-9 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE 
MUCOSA) 

1,65 

266 02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1,65 

267 02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10,25 

268 02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65 

269 02.02.04.015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1,65 

270 02.02.04.016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 1,65 

271 02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1,65 

272 02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO 
DA URINA 

3,70 

273 02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 3,51 

274 02.02.05.003-3 CLEARANCE DE FOSFATO 3,51 

275 02.02.05.004-1 CLEARANCE DE UREIA 3,51 

276 02.02.05.005-0 CONTAGEM DE ADDIS 2,04 

277 02.02.05.006-8 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3,70 

278 02.02.05.007-6 IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA) 

3,70 

279 02.02.05.008-4 DOSAGEM DE CITRATO 2,01 

280 02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8,12 

281 02.02.05.010-6 DOSAGEM DE OXALATO 3,68 

282 02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2,04 

283 02.02.05.012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 3,04 

284 02.02.05.013-0 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 3,70 

285 02.02.05.014-9 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA) 

3,70 

286 02.02.05.015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 2,04 

287 02.02.05.016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 3,70 

288 02.02.05.017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 2,04 

289 02.02.05.018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 2,40 

290 02.02.05.019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2,04 

291 02.02.05.020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2,04 

292 02.02.05.021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 3,70 

293 02.02.05.022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2,04 

294 02.02.05.023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 2,04 

295 02.02.05.024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 3,36 

296 02.02.05.025-4 PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA 000 



 
297 02.02.05.026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2,04 

298 02.02.05.027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 2,04 

299 02.02.05.028-9 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 3,70 

300 02.02.05.029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 2,04 

301 02.02.05.030-0 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 4,44 

302 02.02.05.031-9 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 2,04 

303 02.02.05.032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA) 2,04 

304 02.02.06.001-2 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 12,54 

305 02.02.06.002-0 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 12,54 

306 02.02.06.003-9 DETERMINACAO DE T3 REVERSO 14,69 

307 02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10,20 

308 02.02.06.005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 6,72 

309 02.02.06.006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6,72 

310 02.02.06.007-1 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 6,72 

311 02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14,12 

312 02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11,89 

313 02.02.06.010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO 12,01 

314 02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11,53 

315 02.02.06.012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA 14,38 

316 02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL 9,86 

317 02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11,25 

318 02.02.06.015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11,71 

319 02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 

320 02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55 

321 02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA 11,12 

322 02.02.06.019-5 DOSAGEM DE GASTRINA 14,15 

323 02.02.06.020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 15,35 

324 02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, 
BETA HCG) 

7,85 

325 02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21 

326 02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 189 

327 02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8,97 

328 02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96 

329 02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA 10,17 

330 02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13 

331 02.02.06.028-4 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15,35 

332 02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 10,22 

333 02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 

334 02.02.06.031-4 DOSAGEM DE RENINA 13,19 

335 02.02.06.032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15,35 

336 02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 13,11 

337 02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43 

338 02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13,11 

339 02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35 

340 02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 

341 02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11,60 



 
342 02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71 

343 02.02.06.040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS TRH 12,01 

344 02.02.06.041-1 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 12,01 

345 02.02.06.042-0 TESTE DE ESTIMULO DE LH E FSH APOS GONADORRELINA 12,01 

346 02.02.06.043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 12,01 

347 02.02.06.044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 12,01 

348 02.02.06.045-4 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 12,01 

349 02.02.06.046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 8,43 

350 02.02.06.047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12,15 

351 02.02.07.001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 2,06 

352 02.02.07.002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 2,23 

353 02.02.07.003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 3,68 

354 02.02.07.004-2 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 2,04 

355 02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 15,65 

356 02.02.07.006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 3,51 

357 02.02.07.007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 2,01 

358 02.02.07.008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO 27,50 

359 02.02.07.009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10,00 

360 02.02.07.010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10,00 

361 02.02.07.011-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 10,00 

362 02.02.07.012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS 13,13 

363 02.02.07.013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 13,48 

364 02.02.07.014-0 DOSAGEM DE CADMIO 6,55 

365 02.02.07.015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53 

366 02.02.07.016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 4,11 

367 02.02.07.017-4 DOSAGEM DE CHUMBO 8,83 

368 02.02.07.018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 58,61 

369 02.02.07.019-0 DOSAGEM DE COBRE 3,51 

370 02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 8,97 

371 02.02.07.021-2 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 15,65 

372 02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA 35,22 

373 02.02.07.023-9 DOSAGEM DE FENOL 2,05 

374 02.02.07.024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 3,51 

375 02.02.07.025-5 DOSAGEM DE LITIO 2,25 

376 02.02.07.026-3 DOSAGEM DE MERCURIO 2,04 

377 02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4,11 

378 02.02.07.028-0 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 10,00 

379 02.02.07.029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO 10,00 

380 02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA 10,00 

381 02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS 2,01 

382 02.02.07.032-8 DOSAGEM DE SULFATOS 3,51 

383 02.02.07.033-6 DOSAGEM DE TEOFILINA 15,65 

384 02.02.07.034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO 3,68 

385 02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO 15,65 

386 02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA 4,98 



 
387 02.02.08.002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 13,33 

388 02.02.08.003-0 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS 13,33 

389 02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 4,20 

390 02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 4,20 

391 02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 4,20 

392 02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 2,80 

393 02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 5,62 

394 02.02.08.009-9 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZAÇÃO) 5,62 

395 02.02.08.010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS 4,33 

396 02.02.08.011-0 CULTURA PARA BAAR 5,63 

397 02.02.08.012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 10,25 

398 02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4,19 

399 02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2,80 

400 02.02.08.015-3 HEMOCULTURA 11,49 

401 02.02.08.016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 5,63 

402 02.02.08.017-0 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 4,33 

403 02.02.08.018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 2,80 

404 02.02.08.019-6 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO 
GRUPO A 

4,33 

405 02.02.08.020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 2,80 

406 02.02.08.021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 4,33 

407 02.02.08.022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 2,80 

408 02.02.08.023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 5,04 

409 02.02.08.024-2 PROVA CONFIRMATÓRIA DA PRESENÇA DE MICRO-
ORGANISMOS COLIFORMES 

5,62 

410 02.02.09.001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

411 02.02.09.002-7 ADENOGRAMA 5,79 

412 02.02.09.003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4,33 

413 02.02.09.004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 4,33 

414 02.02.09.005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 

415 02.02.09.006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 

416 02.02.09.007-8 DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA - 
ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO 

6,56 

417 02.02.09.008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 1,89 

418 02.02.09.009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 2,01 

419 02.02.09.010-8 DOSAGEM DE FRUTOSE 2,01 

420 02.02.09.011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 2,01 

421 02.02.09.012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

422 02.02.09.013-2 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

423 02.02.09.014-0 DOSAGEM DE SODIO E CLORO NO SUOR (C/ COLETA) 000 

424 02.02.09.015-9 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO 
LIQUOR 

5,23 

425 02.02.09.016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 6,56 

426 02.02.09.017-5 ESPLENOGRAMA 5,79 

427 02.02.09.018-3 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E 
ESPECIFICA DE CELULAS 

1,89 

428 02.02.09.019-1 MIELOGRAMA 5,79 

429 02.02.09.021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 9,70 



 
430 02.02.09.022-1 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 2,01 

431 02.02.09.023-0 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 1,89 

432 02.02.09.024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 1,89 

433 02.02.09.025-6 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 1,89 

434 02.02.09.026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 4,80 

435 02.02.09.027-2 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

436 02.02.09.028-0 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 9,70 

 
437 

02.02.09.029-9 PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS 

(SOROTIPOS A, B, C) 

1,89 

438 02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 1,89 

439 02.02.09.031-0 REACAO DE PANDY 1,89 

440 02.02.09.032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

441 02.02.09.033-7 TESTE DE CLEMENTS 1,89 

442 02.02.09.034-5 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 
EM 4 AMOSTRAS 

4,69 

443 02.02.09.035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 4,69 

444 02.02.10.001-4 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA 
DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS) 

180,00 

445 02.02.10.002-2 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E 
VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS) 

160,00 

446 02.02.10.003-0 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ 
TECNICA DE BANDAS) 

160,00 

447 02.02.10.004-9 QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 120,00 

448 02.02.10.005-7 FOCALIZAÇÃO ISOELÉTRICA DA TRANSFERRINA 000 

449 02.02.10.006-5 ANÁLISE DE DNA PELA TÉCNICA DE SOUTHERN BLOT 000 

450 02.02.10.007-3 ANÁLISE DE DNA POR MLPA 000 

 
451 

02.02.10.008-1 IDENTIFICAÇÃO DE MUTAÇÃO/REARRANJOS POR PCR, PCR 
SENSÍVEL A METILAÇÃO, qPCR E Qpcr SENSÍVEL A METILAÇÃO 

000 

452 02.02.10.009-0 FISH EM METÁFASE OU NÚCLEO INTERFÁSICO, POR DOENÇA 000 

453 02.02.10.010-3 IDENTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÃO CROMOSSÔNICA 
SUBMICROSCÓPICA POR ARRAY-CGH 

000 

454 02.02.10.011-1 IDENTIFICAÇÂO DE MUTAÇÃO POR SEQUENCIAMENTO POR 
AMPLICON ATÉ 500 PARES DE BASES 

000 

455 02.02.10.012-0 IDENTIFICAÇÃO DE GLICOSAMINOGLICANOS URINÁRIOS POR 
CROMATOGRAFIA EM CAMADA DELGADA , 

000 

456 02.02.10.013-8 IDENTIFICAÇÃO DE OLIGOSSACARÍDEOS E 
SIALOSSACARÍDEOS POR CROMATOGRAFIA (CAMADA 

DELGADA) 

000 

457 02.02.10.014-6 DOSAGEM QUANTITATIVA DE CARNITINA, PERFIL DE 
ACILCARNITINAS 

000 

458 02.02.10.015-4 DOSAGEM QUANTITATIVA DE AMINOÁCIDOS 000 

459 02.02.10.016-2 DOSAGEM QUANTITATIVA DE ÁCIDOS ORGÂNICOS 000 

460 02.02.10.017-0 ENSAIOS ENZIMÁTICOS NO PLASMA E LEUCÓCITOS PARA 
DIAGNÓSTICO DE ERROS INATOS DO METABOLISMO 

000 

461 02.02.10.018-9 ENSAIOS ENZIMÁTICOS EM ERITRÓCITOS PARA DIAGNÓSTICO 
DE ERROS INATOS DO METABOLISMO 

000 

462 02.02.10.019-7 ENSAIOS ENZIMÁTICOS EM TECIDO CULTIVADO PARA 
DIAGNÓSTICO DE ERROS INATOS DO METABOLISMO 

000 

463 02.02.11.001-0 DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO 
TARDIO) 

8,80 

464 02.02.11.002-8 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO) 

66,00 

465 02.02.11.003-6 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA 
(CONFIRMATORIO) 

66,00 

466 02.02.11.004-4 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO 
TARDIO) 

5,50 



 
467 02.02.11.005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 12,10 

468 02.02.11.006-0 DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA 
VARIANTE DE HEMOGLOBINA 

29,90 

469 02.02.11.007-9 DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA 5,50 

470 02.02.11.008-7 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO 
TARDIO) 

13,20 

471 02.02.11.009-5 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE 
FILTRO 

8,00 

472 02.02.11.010-9 DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE 
SANGUE EM PAPEL DE FILTRO 

5,50 

473 02.02.11.011-7 DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM 
AMOSTRAS DE SORO 

137,00 

474 02.02.11.012-5 DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HIPERPLASIA 
ADRENAL CONGÊNITA 

66,00 

475 02.02.11.013-3 DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM DEFICIÊNCIA DE 
BIOTINIDASE 

66,00 

476 02.02.11.014-1 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR 150,00 

477 02.02.12.001-5 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 10,65 

478 02.02.12.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 1,37 

479 02.02.12.003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 10,65 

480 02.02.12.004-0 IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ 
PAINEL DE HEMACIAS 

10,65 

481 02.02.12.005-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA 
ELUICAO 

5,79 

482 02.02.12.006-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37OC 5,79 

483 02.02.12.007-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 5,79 

484 02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1,37 

485 02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 2,73 

486 02.02.12.010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 5,79 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO II 

CONT. Nº 0XX/2021 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO EM 

LABORATÓRIO CLINICO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE CERRO GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, em Cerro Grande do Sul – RS, inscrito no CNPJ 

sob nº. 92.324.748/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GILMAR JOÃO 

ALBA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ---------, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, com sede na --------, nº -------, Bairro -------, na cidade de Cerro 

Grande do Sul - RS, inscrita no CNPJ sob nº ----------------, neste ato representada pelo(a) 

senhor(a) --------------------, inscrito(a) no CPF ------------------, doravante denominado(a) 

simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si o presente “CONTRATO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO 

CLINICO”, através da Secretaria Municipal da Saúde, o qual se regerá  pelas seguintes 

cláusulas e condições, além das determinações do Chamamento Público n. 01/2021 

processo nº 32/2021, publicado no site municipal, através de Inexigibilidade de Licitação, 

com base no art. 25, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93; a Constituição Federal, em 

especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis Federais nº 8080/90 e nº 8142/90 e as 

normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, bem como demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, DE 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DE ANÁLISES CLÍNICAS, a serem prestados para atender 

a demanda da população residente no município de Cerro Grande do Sul/RS, dentro dos 

limites quantitativos de valores abaixo fixados, conforme a Tabela de Procedimentos do 

SUS, não excedendo a R$ 78.840,00 (setenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais) ao 

ano.  

Os serviços de análises clínicas compreendem os exames do grupo descrito no 

Anexo I do Edital de Chamamento Público n. 01/2021, no limite de R$ 6.570,00 (seis mil, 

quinhentos e setenta reais) mensais. 



 
Mediante Termo Aditivo e, de acordo com a capacidade operacional da 

CONTRATADA e as necessidades da CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer 

acréscimos ou supressões, em conformidade com a Lei 8.666/93, durante o período de sua 

vigência, incluídas as prorrogações, com a devida justificativa aprovada pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados 

pelo________(CONTRATADO)________, estabelecido na Avenida/Rua ___________, nº 

______, _____________/RS, com Alvará de Licença nº xxxx, expedido pelo 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, sob a Responsabilidade Técnica de Sr/Sra. 

________________________, registrada no Conselho de fiscalização competente sob o nº 

______.  

A eventual mudança de endereço do estabelecimento do CONTRATADO será 

imediatamente comunicada à CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os 

serviços ora contratados podendo a CONTRATANTE rever as condições deste Contrato, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.  

 A mudança do Responsável Técnico também deverá ser comunicada à 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS  

  Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, 

com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, 

cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município. 

 A escolha do estabelecimento será feita exclusivamente pelo paciente, que receberá 

lista dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de 

atendimento, quando autorizado a realização do procedimento ambulatorial de diagnóstico 

em laboratório clínico, pela Secretaria de Saúde do Município. 

 Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a 

autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, devidamente 

assinada, na qual constará o procedimento ambulatorial de diagnóstico em laboratório 

clínico a ser realizado. 

  



 
  

É vedado: 

a) o trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município; 

b) a cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores decorrentes do 

credenciamento. 

 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 

prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia 

do contraditório e da ampla defesa. 

O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato. 

 O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao 

paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da 

execução deste Contrato.   

O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento ao 

paciente amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no 

pagamento, devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou 

grave ameaça na ordem interna ou as situações de urgência e emergência.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a oferecer 

ao paciente toda a capacidade física/técnica/profissional instalada ofertada neste contrato, 

bem como todo recurso necessário ao seu atendimento. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA se obriga, ainda, a:    

1 - manter atualizado os atendimentos realizados decorrentes deste Contrato;  

2 – afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da 

gratuidade dos serviços prestados nessa condição;  

3 – cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde e da 

Secretaria Estadual da Saúde;  

4 – justificar ao paciente ou seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato;  

5 – notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de controle 

acionário e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou Estatuto, enviando à 



 
CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da 

alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas;  

6 - Manter atualizado o CNES, o Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA, ou outro 

sistema de informação que venha a ser implementado pela CONTRATANTE;  

7 – obriga-se a entregar ao usuário ou a seu responsável, no ato da saída do 

estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado, onde conste, também, a 

inscrição; “Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e 

contribuições sociais”; 

 8 – obriga-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que 

demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto;  

9 – assegurar o funcionamento em perfeitas condições dos serviços ora propostos;  

10 - Não efetuar qualquer tipo de cobrança aos usuários no que tange aos serviços 

cobertos pelo SUS;  

11 - Responder pelas obrigações fiscais, eventualmente devidas, de qualquer natureza, 

relativa à equipe, sendo-lhe defeso invocar a existência desse Contrato para tentar eximir-

se daquelas obrigações ou transferi-las à CONTRATANTE;  

12 - Não negar atendimento ao paciente encaminhado pela CONTRATANTE, no que se 

refere aos serviços ora contratados;  

13 - A contratada responderá, exclusiva e integralmente, pela utilização de pessoal para a 

execução do objeto contratado, incluído os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal da Saúde, bem 

como responderem pela solidez e segurança dos serviços;  

14 - Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento.  

15 - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes da CONTRATANTE não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.  

16 - A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos 

causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da 

Lei 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

17 – Registrar o atendimento por meio de Boletim de produção ambulatorial – BPA, que 

permite ao CONTRATADO vinculado ao SUS, registrar o atendimento realizado no 

estabelecimento de saúde, em regime ambulatorial. 



 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO  

O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causados ao paciente, 

aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão 

voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, 

profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.  

A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos órgãos 

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos 

termos da legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.  

A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos 

causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos termos do art. 14, da Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

A CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços 

efetivamente prestados, a importância correspondente ao número de exames mensais 

realizados, de acordo com os valores da tabela SUS do Ministério da Saúde (MS) em vigor 

e os limites quantitativos explicitados na Cláusula Primeira, estimada em R$ 6.570,00 (seis 

mil, quinhentos e setenta reais) mensais e totalizando R$ 78.840,00 (setenta e oito mil, 

oitocentos e quarenta reais) ao ano. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato, correrão à conta 

dos recursos financeiros provenientes de recursos federais, com a seguinte dotação 

orçamentária, no montante anual de R$ 78.840,00 (setenta e oito mil, oitocentos e quarenta 

reais): Órgão 09 – Secretaria da Saúde – Unidade 04 –  Proj./Ativ. 1.171 – Media e alta 

complexidade ambulatorial e hospitalar – PROCD MAC – Elemento de Despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00 4501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (515).  

Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações 

próprias que forem aprovadas para os mesmos.  

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços 

efetivamente prestados, a importância correspondente a cada procedimento mensal, 

observando os limites quantitativos contratados, com base na Tabela de Procedimentos do 



 
SUS em vigor, no valor anual estimado de R$ 78.840,00 (setenta e oito mil, oitocentos e 

quarenta reais) e no valor mensal de R$ 6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais). 

A Tabela de Procedimentos do SUS vigente poderá ser acessada no endereço 

eletrônico http//:www.sigtap.datasus.gov.br   

Os procedimentos posteriormente inseridos na Tabela SUS passarão a fazer parte 

do ANEXO I, do Edital nº 01/2021. 

As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados ou pela conferência 

técnica administrativa serão devolvidas à contratada para correções cabíveis, devendo ser 

reapresentadas no prazo estabelecido pela contratante e de acordo com a legislação 

vigente.   

O Contratado fica obrigado a apresentar o Boletim de Produção Ambulatorial – 

Dados Individualizados -BPA-I no segundo dia útil de cada mês subsequente à prestação 

dos serviços.  Desse modo, a Contratada se obriga a apresentar o processamento dos 

serviços prestados por meio do BPA - Boletim de produção ambulatorial, do Ministério da 

Saúde, portanto, a instituição interessada deverá ter conhecimento destes ou de outros 

sistemas que possam vir a ser adotados pelo MS. 

 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do 

atendimento, emitida pela Secretaria Municipal da Saúde, devidamente assinada pelo 

paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo 

emitido pelo credenciado. E ainda, a comprovação, por meio idôneo, da regularidade com a 

Previdência Social (CND), com o FGTS (CRF) e com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual 

e Municipal bem como à apresentação da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de 

Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social (GFIP), com autenticação do 

Banco recebedor, correspondente ao mês imediatamente anterior ao da fatura apresentada. 

Serão processadas as retenções previdenciárias e tributárias, nos termos da Lei que regula 

a matéria. 

 Após a revisão dos documentos e sua aprovação a Contratante efetuará o 

pagamento do valor apurado.   

 O pagamento dos serviços ambulatoriais prestados e regularmente faturados com 

contrato válido e vigente, será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após o seu 

recebimento e confirmação da prestação dos serviços pelo fiscal designado pela 

Administração. 

 
 
 



 
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DO PREÇO  

 Os valores estipulados na Cláusula Sexta – Do Preço, poderão ser reajustados na 

proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE, tendo 

como referência a Tabela SUS, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.080/90. 

Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo, entretanto, necessário constar 

no processo administrativo do CONTRATADO a origem e autorização do reajuste.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO  

A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, 

mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento.   

Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos 

específicos, ser realizada auditoria especializada.  

Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 

operativa do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste Contrato ou a revisão 

das condições ora estipuladas.   

A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços contratados não 

eximirá o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou 

para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato. 

  O CONTRATADO facilitará à CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 

pelos servidores da CONTRATANTE, designados para tal fim.  

Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa, nos 

termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.  

 O CONTRATANTE designa o servidor Júlio César Figueredo Doze, inscrito no CPF 

sob nº 038.230.959-60, para fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

  A CONTRATADA, ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, ficará 

sujeita às penalidades previstas nesta Cláusula, na Lei nº. 8666/93, e suas alterações.  

 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má 

prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia 

do contraditório e da ampla defesa. 



 
 Em caso de o CONTRATADO deixar de cumprir qualquer das obrigações 

assumidas, posteriormente a conclusão do processo administrativo, além do 

descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) A multa de que trata o artigo 86, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93, e suas 

alterações, poderá ser aplicada até o valor máximo de 1% do valor total do objeto contratual 

por dia de atraso no início dos serviços. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantindo defesa 

prévia, aplicar à credenciada as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo que 

esta será concedida somente quando a credenciada ressarcir o Município pelos prejuízos 

resultantes e após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

c) a penalidade prevista no inciso “II” será aplicada a credenciada, da seguinte forma: 

I - Poderá ser aplicada multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura, 

a critério do Município, conforme a gravidade da infração, quando a credenciada: 

a) prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização da Secretaria 

Municipal da Saúde; 

b) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas e condições 

estabelecidas neste Edital, independentemente da obrigação de fazer as correções 

necessárias às suas expensas; 

c) desatender às determinações emanadas da Secretaria Municipal da Saúde; 

d) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes, em razão da infração 

cometida; 

e) ocasionar, sem justa causa, atraso na execução dos serviços contratados; 

f) recusar-se a executar, sem justa causa, no seu todo ou em parte os serviços 

contratados; 

g) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência ou 

imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar dano ao Município ou a terceiros, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados as suas expensas; e 



 
h) demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade ou má fé. 

II - Caso a credenciada dê causa à rescisão da contratação, conforme as situações 

previstas no artigo 78, da Lei 8.666/93, está sujeita a multa equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

III - As multas previstas neste item não terão caráter compensatório, mas meramente 

moratório e o pagamento dela não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar. 

d) a penalidade prevista no inciso “III” será aplicada a credenciada, da seguinte forma: 

I – suspensão por 2 (dois) anos quando praticado atos ilícitos visando frustrar os 

objetivos do Edital de Chamamento Público; 

II – suspensão por 6 (seis) meses quando praticado retardamento ou paralisação 

imotivado da execução do presente Edital, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Município; 

III – suspensão por 4 (quatro) meses quando não cumprida as especificações 

técnicas previstas neste Edital; 

IV – suspensão por 3 (três) meses quando da prestação de serviços de baixa 

qualidade. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

  Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não cumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 

referente a Licitações e Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 

Cláusula Décima Primeira.   

O CONTRATADO reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista na legislação referente a Licitações e Contratos 

Administrativos.  

Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 

puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 90 (noventa) dias para 

ocorrer a rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços 

ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.  

 

 

 

 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

O presente Contrato será vigente a partir da sua publicação no site municipal e 

vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 A prorrogação da vigência contratual dependerá de aprovação das dotações 

orçamentárias para as referidas despesas. 

A parte que não interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

Qualquer das alterações do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na 

forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos, excetuando-se o 

disposto na Cláusula Nona. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

O presente Contrato terá sua eficácia condicionada à publicação da respectiva 

súmula no site do Municipal, nos termos do art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

As partes elegem o Foro de Tapes do Estado do Rio Grande do Sul, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 

presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.  

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 Cerro Grande do Sul, _____ de ___________________ de 2021. 
 
 
_________________________  _________________________ 
CONTRATANTE    CONTRATADA 
 
 
FISCAL DO CONTRATO:___________________________________________________ 
 
TESTEMUNHAS: ___________      ___________                   ______________________ 
 
 



 
 

ANEXO III  

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 

EMPRESA INTERESSADA: 

 CNPJ: ________________________________________  

Endereço: _______________________________________  

 

Eu, ____________________ RG nº___________________, CPF nº __________, 

representante da empresa acima referida, venho manifestar interesse em participar do edital 

em epígrafe, que objetiva o credenciamento de prestadores de serviços de diagnóstico em 

laboratório de análises clínicas aos usuários do SUS, no município de Cerro Grande do Sul, 

estando ciente de todas as regras neste estabelecidas. Outrossim, confirmo o atendimento 

das condições estabelecidas no referido edital, sendo o responsável designado para 

rubricar documentos, apresentar reclamações, impugnações ou recursos e, ainda, assinar 

atas.  

 

LOCAL, _____ de _________________ de 2021.  

 

 

____________________________________________  

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV 

 

PROPOSTA DE PROCEDIMENTOS OFERTADOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 
 
 
 
 
___________________________ (Nome do estabelecimento), pessoa jurídica de direito 

__________ (público/privado), inscrita no CNPJ sob o n.° ________________, sediada na 

_______________ município ______________, vem por seu representante legal, 

_________________________ (nome, apresentar documento que comprove a 

representatividade) inscrito no CPF sob o n.° __________, apresentar seu interesse em 

cadastrar-se junto a Secretaria Municipal de Saúde para a prestação dos serviços abaixo 

arrolados, com o respectivo quantitativo máximo de que dispomos. 

 

     

Item Descrição Código Valor SUS Quantidade 

máxima mensal 

     

     

 

 

 

 

 LOCAL , _____ de ___________ de 2021.  
 
 
 
_____________________________________  
Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
       

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 
 
 
 
 
 

 Eu, ___________________________________________, declaro, para os devidos 

fins, que na Instituição ______________________________, não há nenhum sócio ou 

diretor que exerça Cargo ou Função de Chefia ou Assessoramento, em qualquer nível, na 

área pública de saúde, não comprometendo desta forma a participação da Instituição 

supracitada no presente processo de Chamada Pública. 

 

 
 
 
 Local , ____ / ____ / ____ 
 
 
 
 _________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 
 
 

Pelo presente instrumento, ______________(nome da instituição)___________, 

CNPJ nº__________________________, com sede na _______________________, 

através de seus sócios e/ou diretores, infra – firmados, tendo em vista o CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº 01/2021, cujo objeto é atender a demanda do usuários SUS do Município de 

Cerro Grande do Sul, DECLARA, sob as penas da lei, que conhece e aceita as condições e 

termos do Edital em epígrafe, que concorda com a remuneração dos serviços ditada pela 

Tabela do SUS e que tem disponibilidade para prestar atendimento, conforme as regras e 

disposições éticas e técnicas, bem como segue as normas fixadas pelo Ministério da Saúde 

e da Secretaria Estadual da Saúde. Declara ainda, para o mesmo fim, que todas as 

informações prestadas no presente certame são verdadeiras, sob pena de responder 

judicialmente pelas inconsistências das informações fornecidas. 

 

 
 Local, _______ de ______________ de ______. 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
 Assinatura  
(nome completo, cargo ou função e assinatura dos sócios e/ou diretores). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 
 
 

Declaramos para os fins de cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
CHAMAMENTO PÚBLICO n° 01/2021, de que a organização, infra-estrutura, recursos 
humanos, equipamentos e instrumentais laboratoriais, bem como o horário de atendimento 
da unidade são adequados a realização do objeto do presente certame e estão em 
conformidade com a legislação vigente.  
  
 
 
Porto Alegre _____de __________________ de 2021.  
 
 
 
___________________________ 
Assinatura  
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 
 
 
 

O Sr ___________________, portador da Carteira de Identidade nº 

______________SJS/____ e inscrito no CPF sob nº _____________, na qualidade de 

proponente no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2021, DECLARA que a 

EMPRESA ___________________ não recebeu do Município de Cerro Grande do Sul ou de 

qualquer outra entidade da Administração Direta ou Indireta, em âmbito Federal, Estadual e 

Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de 

contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE 

para licitar e ou contratar com a Administração Municipal. 

 
 
 
 LOCAL, ______ de ___________de 2021. 
 
 
 __________________________________  
Nome do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGA MENOR 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2021 

 
 
 
 
_________(nome da Empresa)_______, inscrição no CNPJ/MF nº _____________ por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ______________, DECLARA, 

para fins de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como que comunicará à Administração 

Municipal qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação.  

 
 
 
 
*Ressalva: (...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.  
 
 
 
 
 
LOCAL, ______ de ___________de 2021. 
 
 
 __________________________________  
Nome do Representante Legal da Empresa 
 


